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~ cÃMARAMUNICipAL DE NOVAIGUAÇU.POR SEU~ REPRE
SENTANTES LEGAIS. DECRETA E EU SANCIONQ:A SE- ~
GUINTE LEI:

Art. 19 -Fica concedidaperpet!Jidade
à sepultura n9 630. Quadra *; doCemitérip!ie
Engenheiro Pedreira .ondeseachati inu~dô~.' ·_()s,

restos mortais de HarceloMendonça ·l'iÍiheiro.fá1~ '

, Cido no di:~~~ .~~ ~e1e:~rl~= ~:6~~r~~loKenddE
ça Pinheiro fica\D.'<lsseguradôs todos os ,direitos
decorrentes da perpetuidade de que trata o 81:ti-'
go anterior. -

Art. 39 - A p~esente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.revogadas as
disposições-'eII1 contrário.
PREFEITURA~ICIPAL DE NOVAIGUAÇU. 04 DE SE
TEMBRODE 1990.
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